
TUUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.sD. goy.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

O MUNICíP|O DE BARRA DO TURVO, estado de São Paulo, com sede a Avenida 21 de Março, 304, Centro, Barra
do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF Ne 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.
Jefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ns 3.512.319-9, inscrito no
CPF/MF sob ns. 575.551.849-15, residente e domiciliado neste município doravante denominado CONTRATANTE,
e por outro lado GEREMIAS ROSA OE ANDRADE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o ne

326.539.008-07, e RG ns 40.726.010-9; com Sede na Chácara llha, s/n,, Bairro Fria, neste município, doravante
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei np !!.94712009, e tendo em vista o que consta
na CHAMADA PÚBLlcA ns OOl/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem.

CúUSULA PRIM IRA - DO OEJETO

É objeto desta contratação é a AQUlslçÃo DE pRoDUTos DA AGRTCULTURA FAM|L|AR E Do EMPREENDEDoR
FAMILIAR RURAL, PARA COMPLEMENTAçÃO DA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENçÃo
DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO, PARA o 19 SEMESTRE

DE 2023, COM DTSPENSA DE L|CITAçÃO, LEt Ne 11.947, OE 1.6/07 /2009, RESOLUçÃO FNDE Ns 26 DE L7 OE

JUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02 DE ABRIt DE 2015, descritos nos itens enumerados na Clausula Terceira, todos
de acordo com a CHAMADA PÚBLlcA ne oorl2o23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de ãnexação ou transcrição.

CTAUSULA SEGUNDA -

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Ag ricultura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito no Projeto de Venda de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste
lnstrumento.

CúUSULA TERcEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominado CONTRATADO será de até RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar

CúUSULA QUARTA
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CoNTRATO Ns. Ot812023
CHAMADA PÚBLICA N9. OO1/2023
MODALTDADE: DTSPENSA DE UC|TAçÂO - Ns OO4l2023
PROCESSO Ne. 004/2023

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário MDA os
valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

cúUSUI.A QUINTA
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@banadoturvo.so.gov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMf,NTO DE LICITAÇÕES

CúUSULA SEXTA

RELACÃO DE PRODUTOS

Nome do Grupo:
GRUPO INFORMAL DE AGRICUTTORES FAMITIARES DE BARRA DO TURVO

Nome do Agricultor
GEREMIAS ROSA DE ANDRADE

CNPJ ne 326.539.008-
07tt.967.574lOOOL-5O

DAP ne

sDw0326539008072309090453

1.. Produto 2.Unidade 3.Qtd 4. Preco/Unidade 5.Vâlor Totâl
ABÓBORA SECA (g 32,00 Rs 3.77 Rs 120.64
ABOBRINHA ITALIANA KE 28.00 Rs 3.80 Rs 106,40
ACELGA KS 36.00 Rs 6.53 Rs 23s,08
ALFACE AMERICANA KS 60,00 Rs 9.04 Rs 542.40
ALFACE CRESPA KP 60,00 Rs 8.82 Rs s29.20
BANANA NANICA KS z !b,b t Rs 4,12 Rs !.022.67
BANANA PRATA KS 150,00 Rs 4.90 Rs 73s.00
BATATA DOCE KS 24,OO Rs 4,17 Rs 100,08
BATATA SALSA ( MANDIOQUIN HA) KS 20,00 Rs 11.11 Rs 222.20
BE RINJELA Ks 24,OO Rs s,82 Rs 139,68
BEÍERRABA Ks 32.00 Rs 4,s8 Rs 146,s6
BRÓCOLIS KS 26.OO Rs 6.97 Rs 181,22
CEBOLA DE CABEÇA Kg 20,00 Rs s.6s Rs 113.00
CENOU RA KS 28.00 Rs 4,81 Rs 134,68
CH ÊIRO.VERDE Kq 27 ,20 Rs 13.21 Rs 3s9.31
cHrcÓRrA Ks 16,00 Rs 9,28 Rs 148.48
CHUCH U Kq 23.3 3 Rs s,07 Rs 118,30
COUVE KS 28.00 Rs 9.12 Rs 2ss.36
COUVE FLOR Ks 30,00 Rs 8.80 Rs 264,00
ESPINAFRE KS 24.OO Rs 7,36 Rs 176,64
FÊUÃO TIPO CARIOQUINHA Kg 16,00 Rs 72.42 Rs 198.72
LARAN]A LIMA KS 50.00 Rs 6,29 Rs 314.50

O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida
pela Seção de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o fim do
semestre.

a) A entreBa das mercadorias deverá se feita nos locais, dias e quantidade de acordo com a CHAMADA PÚBLICA
ns. 001/2023.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 9,581,58 (nove mil
quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme listagem anexa a seguir:
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SECRf,TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

LIMÃO ROSA Ks 28.33 Rs 4,20 Rs 119,00
MANDIOCA DESCASCADA Kg 36.67 Rs s.97 Rs 218.90
MILHO VERDE (s 32,00 Rs 7.2s Rs 232.00
PALMITO PUPUNHA KS s0,00 Rs 16.62 Rs 831,00
PE PINO Ks 28.00 R5 4,83 Rs 13s,24
PIMENTA CAMBUCI KS 16.00 Rs 7.99 Rs 127.84
QUIABO KS 16,00 Rs 10.66 Rs 170,56
REPOLHO KP 60,00 Rs 3.38 Rs 202,80
RUCULA Ks 20.00 Rs 8.s7 Rs 171,40
TOMATÊ KS 28.00 Rs 8.44 Rs 236.32
TOMATE CEREJA KS 16,00 Rs 11.35 Rs 181.60
VAGEM Kg 20,00 Rs 9.s9 Rs 191.80
ACAFÃO EM PÓ Pct 0.00 Rs 34.63 Rs 0.00
BANANA CATURRA PAs5A Unidade 0.00 Rs 7.17 Rs 0.00
BANANA PRATA PASSA Unidade 0,00 Rs 7.37 Rs 0.00
BANANADA SEM ADICÃO DE ACÚCAR Unidade 0.00 Rs 8.7s Rs 0.00
POUPA DE FRUTA SABOR CA.]AMIRIM KR 0,00 Rs 17.00 Rs 0.00

Total do oroieto: Rs 9.s81.s8

LARANJA PONKAN 00 R 5 99 R 599 00

cLÁUsUI-A sÉTIMA

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

cúUsULA OITAVA

As despesa decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Recursos provenientes do PROG. ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE.

FICHA: 109

óRcÃo:- pREFEtTURA MUNrcrpAL DE BARRA Do ruRVo.
UNtDADE:- SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTES E LASER.

DOTAçÃO:- 72.367.@72.2OL5.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
RECURSO FEDERAL - QESE

FICHA: 98
óRcÃo:- pREFEITURA MUNrctpAL DE BARRA Do ruRvo
UNIDADE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTES

DOTAçÃO:- 12.362.0082.2011.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
RECURSO FEDERAL - PNAE

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação do
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
a nterior
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 do Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacaotâh oturvo.so.sov.br
CEP 'l 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DECIMA

o CONTRATANTE que não seBuir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADo
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2Yo, mais juros de O,l% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA DE MA PRIMEIRO

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da Lei ns 11.947/2009 e
demais legislações relacionadas.

crÁusuLA DECIMA SEGUNDA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando
à disposição para comprovação.

CúUSUTA D IMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúuSULA DECIMA QUINTA
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CúUSUIá DECIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de Infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadâs pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindír o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o
equilíbrio econôm ico-financeiro garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CúUSUtA DECIMA sExTA
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de irarço, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br
CEP II955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MI]NICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITACÔES

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Municipal de Educação e Cultura, a Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - (CAE) outras Entidades designada pelo FNDE.

úusuu orctnae

o presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBUCA np. N1,12023, pela Resolução cD/FNDE ne
38/2009 e pela Lei ne ff .947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA CIMA NONA

Este o Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as partes, resguardadas as
suas condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de rêcebimento, por fax, transmitido pelas partes.

cúUSUtA vIGÉ5IMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpêlação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a, por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusurA vrc MA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinaturâ até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado pela secretaria de educação durante o ano letivo para o segundo semestre.

CúusUtA vIGÉsIMA TERCEIRA

É competente o Foro dâ Comarca de JACUPIRANGA para dirimiÍ qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igualteor e forma,
na presença de duas testemunhas.

8ârra do Turvo,23 de Fevereiro de 2023.
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

cúusurA pEcrMA sÉTtMA

CúUSULA vIGÉsIMA
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de lllarço,304, CentÍo - Barra do Turyo - SP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Jefferson Luiz Martins
P refei unicipal

IAS ROSA DE ANDRADE
RNECEDOR CONTRATADO

ME:

CO

G, JJ, $to.ss -§
MUNHA 01

NOME:
RG:

TESTEMUNHA O2
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.so.gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUMCIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES

TERMO OE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

Atendimento às lnstruções n'02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São paulo

MUNTCÍPtO de: BARRA DO TURVO/SP

óÍgão ou Entidadê: Prefeitura Municipal
Contrato n' (de origem): 018/2023.

Obieto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do EMPREÊNDEDoR FAMILIAR RURAL, PARA
COMPLEMENTAçÃO DA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENçÃo DA MERENDA EscoLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 19 SEMESTRE DE 2023, coM DISPENSA DE LICITAçÃo,
LEI N9 11.947, OE 76107/2OO9, RESOLUÇÃO FNDE N9 26 DE 17 DE JUNHo DE 2013; E N9 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015.

Contratânte: Município de Barra do Turvo/SP
Contratada: GEREMIAS ROSA DE ANDRADE.

Advogado(s): (r)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, pâra fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICAOOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicâção e, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 7Og, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo, 23 de Fevereiro de 2023.

Contratantê
Município de Barra do Tu
P Municipal

GE MIAS ROSA DE ANDRADE

(*) Facultativo. lndicar quando já constituído
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avênida 21 de laÍço, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacaoô o.sn.sov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO Df, LICITACÔES

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOS DO TCE.SP

coNTRATO Ne. 018/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ: 46.634.3Ul0001-80

CONTRATADO: GEREMIAS ROSA DE ANDRADE
CNPJ: 326.539.008-07 11.967.57410001-50

DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2023

vrGÊNcrA: 23/02/2023 à 3L/O7 /2023.

OBJETO: AQUISIçÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL, PARA
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENçÃo DA MERENDA ESCoLAR
DAS ESCOTAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVo, PARA o 1s sEMESTRE DE 2023, coM DISPENSA
DE LICITAçÃO, LEI N9 11.947, DE 16/07 /ZOO}, RESOLUÇÃO FNDE N9 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E N9 04 DE 02
DE ABRIL DE 2015.

VALOR: RS 9.581,58 (nove míl quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Barra do Turvo, 23 de Fevereiro de 2023.
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MOACIR LOURENçO DE FRANçA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp


